
 
 
 
 

Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera o art. 14 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para determinar a realização de 
pesquisas em saúde junto à população infantil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das 
enfermidades que ordinariamente afetam a população infantil, 
pesquisas em saúde e campanhas de educação sanitária para pais, 
educadores e alunos. 

 .............................................................................  

§ 6º Os dados pessoais coletados nas pesquisas de que trata o 
caput terão tratamento sigiloso, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição, a Lei Orgânica da Saúde e o Estatuto da Criança 
e do Adolescente garantem a atenção integral à saúde de nossos jovens. No 
entanto, não é isso o que se observa na prática. 

Além dos já conhecidos déficits de financiamento, constitui 
fator restritivo para o oferecimento de assistência terapêutica de qualidade a 
carência de informações sobre as condições de saúde da população 
infantojuvenil, as enfermidades que mais acometem esse segmento e suas 
peculiaridades sanitárias. 
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O alerta mundial sobre a teratogenicidade do vírus Zika, feito 
por pesquisadores brasileiros, mostrou como o Sistema Único de Saúde 
(SUS) – com sua dimensão, organização, estratificação e capilaridade sem 
paralelo em outros países – tem potencial para produzir conhecimento 
científico. É preciso explorar esse potencial em benefício de nossa 
população, promovendo o desenvolvimento científico e tecnológico, por 
meio da realização de pesquisas em temas prioritários para a saúde pública 
que tenham relevância sócio-sanitária e que reflitam as necessidades e 
desigualdades regionais. 

Por isso, propomos o fomento, pelo SUS, de pesquisas em saúde 
voltadas para o público infantojuvenil, resguardando-se o sigilo dos dados 
pessoais coletados.  

Certos dos benefícios de nossa iniciativa, contamos com o apoio 
de nossos pares para que ela seja aprovada. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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